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Cláusula 26.ª

Cessação do Contrato Interadministrativo

1- O Contrato pode cessar por caducidade, revogação ou resolução.

2 - O Contrato cessa por caducidade nos termos gerais, designadamente pelo decurso do

respetivo período de vigência.

3 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 129. 2 da Lei n. 2 75/ 2013, de 12 de setembro, a

mudança dos titulares dos órgãos das Partes Outorgantes não determina a caducidade do

Contrato.

4— As Partes Outorgantes podem revogar o Contrato por mútuo acordo.

5 — As Partes Outorgantes podem suspender ou resolver o Contrato por incumprimento da
contraparte, por razões de relevante interesse público devidamente fundamentadas, de acordo

com o previsto no artigo 123. 2 n. 2s 5 a 9 da Lei n. 2 75/ 2013,  de 12 de setembro, ou

designadamente quando uma das partes considere que a execução do presente contrato não está

a cumprir os pressupostos que lhe estão subjacentes.

6— A cessação do Contrato não pode originar quebra ou descontinuidade da prestação do serviço

público.

Capítulo VI

Disposições Finais

Cláusula 27.ª

Conformidade legal e publicitação do Contrato

O Contrato deve ser remetido ao Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P. ( IMT, I. P.),

previamente à sua entrada em vigor,  para verificação da sua conformidade com a lei e
publicitação no sítio da Internet daquele organismo.

Cláusula 28.ª

Legislação aplicável

O presente Contrato rege-se pelo disposto na Lei n. 2 52/ 2015, de 9 de junho, que aprovou o

RJSPTP, pelo disposto na Lei n. 2 75/ 2013, de 12 de setembro, e subsidiariamente, pelo disposto

no Regulamento ( CE) n. 2 1370/ 2007, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de
2007, no Código dos Contratos Públicos e no Código de Procedimento Administrativo.
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